Direito Processual Penal

Princípios gerais do Processo


1 – Juiz Natural (art 5º, LIII, CF) – o tribunal pré existe no momento da pratica do crime. Já existe um juiz competente para julgar a demanda.


A CF traz as regras de competência Estadual e da União (justiças especiais: federal, de trabalho, eleitoral e militar).


Através desse principio se garante a segurança jurídica, não poderá ser criado um tribunal posteriormente ao crime cometido – proibição da criação do tribunal de exceção.


Nosso sistema é acusatório = existe uma instituição responsável por levar ao judiciário as demandas que é o MP.


2 – Oficialidade (art 129, I) – o MP vai ser titular da ação penal. É através dele que as ações penais chegam ao judiciário.


O MP não integra nem a estrutura do judiciário e nem do executivo (art 127 e 129).


3 – Devido processo legal (art 5º, LIV, CF) – o processo necessita da ampla defesa e do contraditório para ser valido.


4 – Ampla defesa (art 5º, LV, LXXIV, art 133, art 134, CF)  


5 – Contraditório (art 5º, LV, CF)


6 – Estado de inocencia (art 5º, LVII, CF) – só há reincidência se cometeu outro crime após a sentença transitado em julgado anterior.


As prisões provisórias seriam então constitucionais por causa desse principio? As pessoas que são presas cautelarmente são presas para garantir a colheita de provas ou para impedir fulga ou ainda que intervenham nas provas, coagindo testemunhas. Elas não são presas em razão de condenação, não se discute o estado de inocência.


7 – Verdade real (art 156, 157,CPP e art 5º, LVI, CF) – é o objeto do processo penal. O juiz não deve se contentar só com a verdade final, ele deve buscar a verdade dos fatos, a verdade real.


Intima convicção – os jurados não precisam justificar suas decisões.


8 – Favor Rei (art 386, CPP) – indubio pro reu 

Inquérito

É o conjunto de diligencias realizadas pela policia judiciária, para a apuração de uma infração penal e de sua autoria, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar em juízo (art 4º, CPP). Trata-se de procedimento de caráter administrativo. Tem como destinatários imediatos o MP, que é titular exclusivo da ação penal publica (art 129, I, CF) e o ofendido, que é o titular na ação penal privada (art 30, CPP), como destinatário mediato tem o juiz, que se utilizará dos elementos de informação nele constante para o recebimento da peça inicial e da formação de seu convencimento.  

A finalidade do inquérito policial é a apuração de fato que configure infração penal e a respectiva autoria para servir de base à ação penal ou às providencias cautelares.

Objetivo do inquérito: apurar autoria e infração penal cometida, para posteriormente ser instalada a ação penal em face dos infratores.

Inquéritos extrapolicias - o art 4º, § ú, CPP deixa claro que o inquérito realizado pela policia não é a única forma de investigação criminal. Há outras, como por exemplo o inquérito realizado pelas autoridades militares para  a apuração de infrações de competência da justiça militar; o inquérito judicial, presidido pelo juiz de direito da vara em que tramita o processo de falência; as investigações efetuadas pela CPI; o inquérito civil publico, instaurado pelo MP para a proteção do patrimônio publico e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art 129, III, CF).

O inquérito deve ser escrito (art 9º, CPP)

Oficialidade – o inq. É uma atividade investigatória, feita por órgãos judiciais, não podendo ficar a cargo do particular, ainda que a titularidade da ação penal seja atribuída ao ofendido.

Oficiosidade – significa que a atividade das autoridades policiais independe de qualquer espécie de provocação, sendo a instauração do inquérito obrigatória diante da noticia de uma infração penal (art 5º, I, CPP), ressalvados os casos de ação penal publica condicionada e de ação penal privada (art 5º, §§4º e 5º).

Autoritariedade – (art 144, §4º, CF) – o inq é presidido por uma autoridade publica, no caso a autoridade policial (delegado de policia de carreira).

Indisponibilidade – após sua instauração não pode ser arquivado pela autoridade policial (art 17, CPP).

Inquisitivo – caracteriza-se como inquisitivo o procedimento em que as atividades persecutórias concentram-se nas mãos de uma única autoridade, a qual por isso, prescinde, para a sua atuação, da provocação de quem quer que seja, podendo e devendo agir de oficio, empreendendo com discricionariedade, as atividades necessárias ao esclarecimento do crime e de sua autoria. É característica oriunda dos princípios da obrigatoriedade e da oficialidade da ação penal. É secreto e escrito, e não se aplica aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois se não há acusação, não se fala em defesa. Os únicos inquéritos que admitem o contraditório são: o judicial, para a apuração de crimes falimentares; o instaurado pela policia federal, a pedido do ministério da justiça.

JURISPRUDÊNCIA – “(...) os princípios do contraditório e da ampla defesa não se aplicam ao inquerito policial, que é mero procedimento administrativo de investigação inquisitorial”.

Vícios – não sendo o inq ato de manifestação do poder jurisdicional, mas mero procedimento informativo destinado à formação da opinio delicti do titular da ação penal, os vícios por acaso existentes nessa fase não acarretem nulidades processuais, isto é, não atingem a fase seguinte: a da ação penal.

Dispensabilidade – o inq policial não é fase obrigatória da persecução penal, podendo ser dispensado caso o MP ou o ofendido já disponham de suficientes elementos para a propositura da ação penal (art 12,27,39,§5º e 46§1º).

ATENÇÃO: o titular da ação penal pode abrir mão do inquérito policial, mas não pode eximir-se de demonstrar a verossimilhança da acusação, ou seja, a justa causa da imputação, sob pena de ver rejeitada a peça inicial.

Início do inquérito 

· Crime de ação penal publica incondicionada (art 5º, I e II, §§ 1º, 2º e 3º, CPP) 

A – De oficio – a autoridade tem a obrigação de instaurar o inquérito policial, independente de provocação, sempre que tomar conhecimento imediato e direto do fato, por meio de declaração verbal ou escrita, noticia anônima, por meio de sua atividade rotineira ou no caso de prisão em flagrante. O ato de instauração deverá conter o esclarecimento das circunstancias conhecidas e a capitulação legal da infração.

A autoridade não poderá instaurar o inquérito se não houver justa causa e se o fizer o ato será impugnável via hábeas corpus. Por obvio, o desconhecimento da autoria ou da possibilidade de o sujeito sob proteção de alguma excludente de ilicitude não impedem a instauração do inquérito.

OBS: só existe instauração de oficio no caso da ação penal publica incondicionada.

B – Por requisição da autoridade judiciária ou do MP – diz o art 40 do CPP: “quando, em altos ou papeis.... (ver no cód). Todavia, se não estiverem presentes os elementos indispensáveis ao oferecimento da denuncia, a autoridade judiciária poderá requisitar a instauração de inquérito policial para a elucidação dos acontecimentos. 

· Crime de ação penal publica condicionada (art 5, §4º, CPP) 
A – Mediante representação do ofendido ou de seu representante legal – de acordo com o art 5º, § 4º, CPP, se o crime for de ação publica, mas condicionada à representação do ofendido ou do seu representante legal, o inquérito não poderá ser instaurado senão com o oferecimento desta. É a manifestação do principio da oportunidade , que informa a ação penal publica condicionada até o momento do oferecimento da denuncia (art 25, CPP).

O ofendido só pode oferecer a representação se maior de 18 anos, se menor, tal prerrogativa caberá ao seu representante legal. Com a entrada em vigor do novo código civil, a partir de 18 anos a pessoa adquire plena capacidade civil, cessando a contar dessa data a necessidade de um representante legal.

B – Mediante requisição da justiça: no caso de crime cometido por estrangeiro contra brasileiro, fora do Brasil, no caso de crimes contra a honra, em alguns casos previstos na lei de imprensa

· Crime de ação penal privada (art 5º, § 5º, CPP) – conforme tal artigo, tratando-se de crime de iniciativa privada, a instauração do inquérito policial pela autoridade publica depende de requerimento escrito verbal. Nem sequer o MP ou a autoridade judiciária poderão requisitar a instauração da investigação.

Encerrando o inq. Os autos são remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal (art 19, CPP). O inquérito deve ser instaurado em um prazo que permita a sua conclusão e o oferecimento da queixa antes do prazo decadencial do art 38, CPP. Se a autoridade policial indeferir o requerimento, nada impede que o ofendido, por analogia do art 5º, § 2º, CPP recorra ao secretario da segurança publica. 

Quando a lei penal nada diz, a ação penal é publica incondicionada 

Formas de iniciar um inquérito:

A - Notícia crime- art.5 CPP – dá –se esse nome ao conhecimento espontâneo ou provocado, por parte da autoridade policial, de um fato aparentemente criminoso. É com base nesse conhecimento que a autoridade dá inicio às investigações

B - cognição imediata – ocorre quando a autoridade policial toma conhecimento direto do fato infringente da norma por meio de suas atividades rotineiras, de jornais, da investigação feita pela própria policia judiciária, por comunicação feita pela própria policia preventiva ostensiva, pela descoberta ocasional do corpo delito, por meio de denuncia anônima, etc. A declaração apócrifa (anônima) é também chamada de noticia inqualificada.

C - cognição mediata – ocorre quando a autoridade policial toma conhecimento por meio de algum ato jurídico de comunicação formal do delito, como por exemplo, a delatio criminis (é a comunicação de um crime feita pela vitima ou qualquer do povo) – delação, a requisição da autoridade judiciária, do MP ou do Ministério da Justiça, e a representação do ofendido.

D - cognição coercitiva – ocorre no caso de prisão em flagrante, em que a noticia do crime se dá com a apresentação do auto. É modo de instauração comum a qualquer espécie de infração.

Diligências do inquérito

Art 6º, 7º CPP

Identificação- art.5º LVIII CRFB

            Lei 10054/00 – essa lei estabelece hipóteses, que poderá ser submetido a nova identificação e ainda existe a lei 9034 que trata do combate das associações criminosas

Prazo para conclusão do inquérito

10 dias-indiciado preso, contados a partir do recebimento da notitia criminis. Nesta hipótese o § 3º do mesmo art permite a prorrogação do prazo pelo juiz sempre que o inquérito não estiver concluído dentro do prazo lega, desde que o caso seja de difícil elucidação. Findo o inquérito, o MP também pode devolver os autos para novas diligencias (art 16, CPP); a regra deve ser aplicada por analogia, ao ofendido, sempre que se tratar de ação por sua  iniciativa.

Caso o juiz entenda de a volta dos autos a policia seja desnecessária, não pode indeferir, pois estaria incorrendo em erro in procedendo. O procedimento correto é remeter os autos ao procurador geral de justiça para este insista na diligencia ou nomeie promoter para oferecer a denuncia 

30 dias-indiciado solto, a partir do dia seguinte à data da efetivação da prisão. Tal prazo é improrrogável, todavia não se configura constrangimento ilegal a demora razoável na conclusão, tendo em vista a necessidade de diligencias imprescindíveis ou ainda devido ai grande numero de indiciados. No caso de prisão temporária, o tempo de prisão será acrescido ao prazo de encerramento do inquérito, de modo que alem do período de prisão temporária, a autoridade policial ainda terá mais 10 dias para concluir as investigações.

  
Art.10 CPP

Prazo pode ser renovado?


Indiciamento – é o ato que a autoridade policial pratica quando apurados os fatos no inquérito, chega-se a um nome, o do indiciado – art 6º, V, CPP.


O indiciado tem o direito de permanecer em silencio, sem que isso contribua para a sentença, porque a CF, no art 5º, LXIII assegura o direito de não fazer prova contra si (art 186, § ú, CPP)


Corpo de delito – pode ser também em coisas, pois a infração deixa vestígios. Ex. nota falsa – art 6, VIIc/c158 a 184, CPP.

Curador e menor – art 15, CPP – entre 18 e 21 anos. A principio esse artigo perdeu a validade, pois a pessoa com 18 anos agora é capaz civilmente. O art 34 a mesma coisa e também o art 52. 

Maioridade civil - novo C.C - Indiciado menor – maior de 18 anos e menor de 21 anos. Curador – art. 14 CPP ( essa regra teria sido revogada pelo novo cod. Civil devido a mudança da maioridade para 18 anos.

Encerramento – concluídas as investigações, autoridade deve fazer minucioso relatório do que tiver sido apurado no inquérito policial (art 10, § 1º, CPP), sem, contudo, expender opiniões, julgamento ou qualquer juízo de valor, devendo ainda indicar as testemunhas que não foram ouvidas (art 10 § 2 º, CPP), bem como as diligencias não realizadas. Encerrado o inquérito e feito o relatório, os autos são remetidos ao juiz competente, acompanhado dos instrumentos do crime e dos objetos que interessam à prova (art 11, CPP), oficiando a autoridade, ao Instituto de Identificação e Estatitica mencionado o juízo a que tiverem sido distribuídos e os dados relativos à infração e ao indiciado (art 23, CPP). Do juízo os autos devem ser remetidos ao órgão no MP, para que este adote as medidas cabíveis.

Relatório (art 11) - resumo do que se passou no inquérito, é feito pelo policial

Providências – feito o relatório, o delegado envia os autos ao membro do MP, que pode entender que não é caso de oferecimento de denuncia e a providencia que o membro do MP vai tomar é o arquivamento, fundamentando seu pedido, ou ainda pode entender que se trata de um caso que precisa de novas diligencias ou então inicia a ação penal 

A autoridade policial não pode mandar arquivar os autos do inquérito (art 17). Faltando a justa causa, o ela pode fazer é deixar de instaurar o inquérito.

Arquivado o processo por falta de provas, a autoridade policial poderá, enquanto não extinguir a punibilidade pela prescrição (arts 109 e 107, IV) preceder a novas pesquisas desde que surjam outras provas.

Nos casos da ação penal privava, informada pelo principio da oportunidade, não há necessidade do ofendido solicitar o arquivamento, basta deixar que o prazo decadencial do art 38 flua sem o oferecimento da queixa-crime. Caso o ofendido formule tal pedido, este será considerado como renuncia tácita e causara a extinção da punibilidade do agente (art 107, V, CP)  

 
Quando o MP pede o arquivamento, o juiz vai analisar o processo, podendo descordar com o arquivamento. Como o juiz vai fazer neste caso? O MP não é obrigado a iniciar a ação e a providencia está no art 28 – o juiz então envia os autos ao Procurador Geral, dizendo que o membro do MP requereu o arquivamento e submete a questão ao Procurador que deverá resolver tal conflito. Se o procurador entender que o juiz está certo, designa um membro do MP para a ação, mas caso o procurador não concorde terá p juiz de acatar tal decisão. 

Competência para execução do inquérito Quem tem atribuição para instaurar o inquérito?

Art. 144 CRFB

Art. 58 pg. 3º CPIs – infrações penais apuradas pelas comissões parlamentares de inquérito (mistas ou só de uma casa)

A queixa é feita na ação penal privada, é a denúncia dessa ação. A autoridade policial pode iniciar o inquérito (cognição imediata – quem recebe a notícia e abre inquérito).

Nos crimes de ação penal pública são essas 3 formas de iniciar inquérito:

Ação Penal Pública – diz respeito ao titular da ação penal que nesse caso é o MP (responsável pelo início da ação penal). A maioria dos crimes do Cod. Penal são dessa categoria.

Ação Pública Condicionada – a representação do ofendido ou quem possa representá-la para dar início a ação penal deve dar autorização para iniciar inquérito.

Ação Penal Privada – o ofendido dá início. Exemplo: Calúnia , difamação. Somente se procede mediante representação e queixa. O MP não pode requerer instauração do inquérito da ação privada, pois não é ele o titular.

Art. 169 CPP c/c art. 6 I

Art. 201 CPP c/c art. 6 IV

Sigilo do Inquérito Policial (art 20) - 

Decretação judicial – quem decreta é o juiz. a autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade (art 20, CPP). O sigilo não se estende ao representante do MP, nem à autoridade judiciária. No caso do advogado, pode consultar os autos de inquérito, mas caso seja decretado judicialmente o sigilo na investigação, não poderá acompanhar a realização de atos procedimentais (Lei 8906/94, art 7º, XII a XV e §1º - Estatuto da OAB)

Incomunicabilidade do preso - destina-se a impedir que a comunicação do preso com terceiros venha a prejudicar a apuração dos fatos. O art 21, CPP prevê que essa incomunicabilidade não excedera de 3 dias e será decretada por despacho fundamentado do juiz, respeitando as prerrogativas do advogado, valendo ressaltar que a incomunicabilidade não se estende ao advogado.

É inconstitucional? Art 5º, LXIII, CF – é inconstitucional (art 136, §3º, IV) – se até no estado de defesa se veda a incomunicabilidade, não há porque existir incomu. No inquérito. 

Crimes de menor potencial ofensivo – a pena maxina não é superior a 2 anos

Lei 9099 – simplifica a apuração desses crimes para impedir prescrição.

Lei 10259/01

Termo circunstanciado – são usados para apurar os crimes de menor potencial ofensivo

Ação Penal

É através da ação penal é que vai se iniciar o processo. É o direito de pedir ao Estado-Juiz a aplicação do direito penal objetivo a um caso concreto 

O nosso sistema é acusatório - nítida separação entre o responsável pela acusação e a pessoa que julga a lide, que é o Ministério Público quem acusa

O MP vai  a juízo levar a demanda em questão e vai estar representando a sociedade através da denuncia.

Denuncia = é a petição inicial da ação penal publica 


Queixa = é a petição inicial da ação penal privada


Art 41 – requisitos da denuncia e da queixa


Art 38c/c46 - prazos 

Ação penal publica:

· Incondicionada – o MP inicia a ação penal. É incondicionada porque não depende da vontade de ninguém, ou seja, nem da vitima, nem da família. Ex: homicídio

· Condicionada – necessita da manifestação da vontade da vitima.  é necessária a manifestação de vontade do ofendido para que o MP entre com a ação penal.

Quem inicia é o MP, mas somente através de uma representação ou com a requisição do Ministro da Justiça. Essa representação é uma condição especial de procedibilidade, sem ela o juiz não pode dar prosseguimento a essa ação penal e nem o inquérito pode ser instaurado sem essa representação. (art 24 e art 100, § 1º, CPP).

A representação é a manifestação da vontade do individuo ou de seu representante legal no sentido de autorizar o desencadeamento da persecução penal em juízo. Trata-se de condição objetiva de procedibilidade

Se o ofendido é menor de 18 anos ou for mentalmente enfermo, o direito de representação cabe a quem tem a qualidade para representá-lo. Ao completar 18 anos deixa de existir a figura do representante a não ser que embora maior, seja doente mental.

A representação pode ser exercida por procurador com poderes especiais (art 39, caput, CPP). No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão (art 24, § 1º, CPP).

Se o ofendido for incapaz (por razão da idade ou de enfermidade mental) e não possuir representante legal, o juiz de oficio ou a requerimento do MP nomeará um curador especial para analisar a conveniência de oferecer a representação. Note-se que ele não está obrigado a representar. O mesmo procedimento devera ser adotado se os interesses do representante colidirem com os do ofendido incapaz (art 33, CPP).

Destinatário – pode ser dirigida ao juiz, ao representante do MP ou a autoridade policial (art 39, caput, CPP)

Prisão em flagrante – pode prender se for um crime de ação penal publica condicionada sem representação? Não, o delegado terá que relaxar o flagrante e terá que soltar ou se for o caso da ação penal privada , pode prender em caso de prisão em flagrante – art 130, §2º, CP

Prazo para representação (art 38, CPP) – é um prazo decadencial de 6 meses, do dia em que conhece o autor do crime. Uma vez expirado vai gerar a extinção do direito de punibilidade (art 107, IV, CF)

Retratação da representação (art 25, CPP) – até a denuncia, depois de iniciada a ação penal, não pode mais ocorrer a retratação. 

Requisição do ministro da justiça – trata-se de um ato político, porque há certos crimes em que a conveniência de persecução penal está subordinada a essa conveniência política.

Hipóteses de retratação: art 7º, §3º, b, CP; art 141, I, c/c §ú do art 145, CP; art 141, I, c/c 145, § ú, CP etc.

Prazo: o CPP é omisso a respeito. Entende-se que o min da justiça poderá oferece-la a qualquer tempo, enquanto não estiver extinta a punibilidade do agente.

Retratação: não deve ser admitida.

Vinculação da requisição – não obriga o MP a oferecer a denuncia 

OBS: Quando o legislador nada falar , o crime será de ação penal pública incondicionada. Quando ele faz observação será condicionada. Ex: ameaça. Procede mediante representação; art 147, § ú, CP

Na delegacia se dá a noticia e não a queixa.

Princípios que regem a ação penal pública

Oficialidade – o MP é a instituição responsável pelo inicio e condução da ação penal até o fim;

Obrigatoriedade – o MP quando tiver os elementos necessários tem a obrigação de propor a ação penal. O juiz atua fiscalizando esse principio, concordando ou não com o arquivamento.

Discricionariedade regrada na lei 9099 – existe uma etapa pré- processual na qual o MP oferece uma transação penal (acordo), em conseqüência não é efetuada a denuncia.

Autores falam que a transação penal ocorre a discricionariedade regrada, onde o acusado vai aceitar ou não. Ela aceitando não se inicia  a ação penal e se ele não cumpre inicia a ação penal.

Indisponibilidade  art.42 CPP – oferecida a ação penal, o MP dela não pode desistir.

A respeito desse principio já decidiu o STF que “o caráter indisponível da ação penal permite que o juiz reconheça na sentença a ocorrência de circunstancia qualificadora mencionada na denuncia, a despeito de o MP, nas alegações finais, haver se manifestado por sua exclusão”.

Tal principio não vigora no caso das infrações regidas pela lei 9099/95, cujo art 89 concede ao MP a possibilidade de, preenchido os requisitos legais, propor ao acusado, após o oferecimento da denuncia, a suspensão condicional do processo, por um prado de 2 a 4 anos, cuja influencia acarretará a extinção da punibilidade do agente. É sem duvida, um ato de disposição da ação penal;

Indisponibilidade (art 42, CPP) - A partir do momento que foi iniciada, torna-se indisponível. Isso não quer dizer que o MP não possa pedir a absolvição do acusado.

Indivisibilidade  art.48 CPP – a ação penal publica deve abranger todos aqueles que cometem a infração.  

Ação penal privada:

· Propriamente dita – pode ser proposta pelo ofendido, se maior de 18 anos e capaz, por seu representante legal, se ele for menor de 18 anos, ou no caso de morte do ofendido ou declaração de ausência, pelo seu cônjuge, ascendente, descendente ou irmão (art 31, CPP).

· Personalíssima – sua titularidade é única  exclusivamente ao ofendido, sendo o seu exercício vedado até mesmo ao seu representante legal, inexistindo, ainda sucessão por morte ou ausência. Ex art 236, CP

· Subsidiaria da publica (art.5 LIX CF) – o crime é de ação penal publica, só que o MP deixa decorrer o prazo legal e não oferece a denuncia. Acontece que há previsão de que o próprio ofendido ou sua família inicia a ação.

Em se tratando de ação penal subsidiaria o prazo será de 6 meses a contar do encerramento do prazo para o MP oferecer a denuncia (art 29,CPP).

No caso de crime continuado, o prazo incidirá isoladamente sobre cada crime, iniciando-se a partir do conhecimento da respectiva autoria. No crime permanente, o prazo começa a partir do 1º instante em que a vitima tomou conhecimento da autoria, e não a partir do momento em que cessou a permanência e nos crimes habituais, a contagem se inicia a partir do ultimo o ato.

OBS: o pedido de instauração do inquérito (art 5º, § 5 º, CPP) não interrompe o prazo decadencial

Prazo para a denuncia estando o réu preso: 5 dias e estando o réu solto: 15 dias – Art 46, CPP.

O MP tem esse prazo, se não propôs abre oportunidade para a vitima, que se nada fizer pode o

 MP iniciar.

Prazo da ação penal privada – o ofendido ou seu representante legal poderão exercer o direito de queixa dentro do prazo de 6 meses, contado do dia em que vieram a saber quem foi o autor do crime (art 38, CPP).

O prazo é decadencial, conforme a regra do art 10, CPP, deste mesmo modo, não se prorroga em face de domingo, feriado e férias, sendo inaplicável o art 798, § 3º, CPP. Assim se for o caso do prazo final cair nessas hipóteses, deverá o ofendido procurar um juiz que se encontre de plantão, submetendo-lhe a queixa-crime.

Princípios da ação penal privada 

Conveniência ou oportunidade – o ofendido tem a faculdade de propor ou não a ação de acordo com a sua conveniência, ao contrario da ação penal publica. Diante disto, se autoridade policial se deparar com uma situação de flagrante delito de ação privada, ela só poderá prender o agente se houve expressa autorização do particular (art 5º, §5º, CPP).

Disponibilidade – a decisão de prosseguir ou não com a ação é do ofendido, que pode dispor mesmo depois de iniciada a ação até o transito em julgado da sentença condenatória, por meio de perdão ou perempção (arts 51 e 60, CPP). É uma decorrência do principio da oportunidade;

Indivisibilidade (art 48 CPP) – o ofendido pode escolher entre propor ou não a ação. Não pode, porem, escolher dentre os ofensores qual irá processar.  Ou processa todos ou não processa nenhum;

Intranscendência – a ação penal só pode ser proposta em face do autor e do participe da infração penal, não podendo se estender a quaisquer outras pessoas. Decorrência do principio consagrado no art 5º, XLV, CF.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

